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velocidade de circulação seja praticamente nula, os materiais 
sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes;

• Regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a 
vazão média do período de atividade diária do empreendimento;

• Óleos e graxas: óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/l;
• Ausência de materiais flutuantes;
• DBO (Demanda Bioquímica de Oxigênio) até 50 mg/ l ou valor 

estabelecido na outorga;
• DQO (Demanda Química de Oxigênio) até 150 mg/ l ou valor 

estabelecido na outorga;
• Cobre: 1,0 mg/l de Cu;
• Zinco: 5,0 mg/l de Zn;
• Nitrogênio amoniacal total: 20 mg/L N

Art. 19. Para aplicação dos dejetos no solo, para fins agrícolas, devem 
ser atendidos, os critérios estabelecidos pelo IAP em normativa própria. 

Art. 20. Fica vedada a utilização de material para substrato de cama 
(serragem/ maravalha) com presença de resíduos de produtos químicos 
para tratamento de madeira.

Art. 21. Os animais mortos deverão ser dispostos adequadamente, 
utilizando tecnologias de disposição específicas estabelecidas pelos 
órgãos competentes. 

Parágrafo único - A queima a céu aberto dos animais mortos só é 
permitida:

I - Em casos de epizootias, quando ocorra grande mortandade de 
animais;

II - Quando for determinado o sacrifício dos animais pelas autoridades 
sanitárias competentes.

Art. 22. Os empreendimentos de bovinocultura, já existentes, terão um 
prazo de 24 meses para requerer a regularização junto ao órgão 
ambiental.

Art. 23. Os casos omissos quanto aos empreendimentos de boviocultura 
, porte e potencial poluidor serão  decididos pelo IAP.  

Parágrafo único. A cada 02 (dois) anos, ou sempre que necessário, será 
revisada a presente Portaria pelo IAP.

Art. 24. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

LUIZ TARCISIO MOSSATO PINTO
Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná

10617/2018

Secretaria do Planejamento e 
Coordenação Geral 

Paraná Projetos 

PORTARIA Nº 002/2018, DE 02 DE JANEIRO DE 2018 
O Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANÁ PROJETOS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei n° 12.215/98 
(alterações dadas pela Lei nº 17.745/2013), do Estatuto da Entidade, 

RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR, a partir de 02 de janeiro de 2018, DANIELE CRISTINA 
DA COSTA, ROGÉRIO AUGUSTO CALABRESI COELHO, e SOLMI 
MARCELINO para constituírem a COMISSÃO DE INVENTÁRIO, 
INSERVIBILIDADE E DESINCORPORAÇÃO DE BENS MÓVEIS DO 
PARANÁ PROJETOS, sob a presidência da primeira, até ulterior deliberação, 
ficando designado desde logo, na eventual ausência do Presidente, o segundo 
membro. 
Art. 2º - O mandato dos membros da presente Comissão será por tempo 
indeterminado. 

Cumpra-se, anote-se e publique-se. 
Curitiba, 02 de janeiro de 2018. 
Cyllêneo Pessoa Pereira Junior  

Superintendente  
 10408/2018

PORTARIA IAP Nº 28, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018

O Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, nomeado pelo 
Decreto nº 085, de 08 de janeiro de 2015, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Estadual n° 10.066, de 27 de julho de 1992, com as alterações 
trazidas pelas Leis n° 11.352, de 13 de fevereiro de 1996 e n° 13.425, de 07 de 
janeiro de 2002 e de acordo com o seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n° 
4696 de 27 de julho de 2016, e

• Considerando o inciso II do artigo 3º da Portaria ADAPAR nº 
306/2017 que dispõe sobre as normas para sacrifício sanitário de 
bovinos e búfalos reagentes positivos para brucelose ou tuberculose,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar o Licenciamento Ambiental Estadual para o enterrio ou 
destruição da carcaça, desde que seja determinado o sacrifício sanitário dos 
animais, pelos órgãos competentes.

Art. 2º Para a destruição da carcaça através da queima a céu aberto, deverá ser 
declarada situação de emergência sanitária, assim definida pela Secretaria de 
Estado de Saúde ou pela Secretaria de Estado da Agricultura.

Art. 3º - O local de enterrio das carcaças deverá ser determinado pelo responsável 
legal da propriedade onde os animais serão enterrados respeitando a legislação 
ambiental pertinente, de preferência nos locais altos da área, distantes de recursos 
hídricos e fora de Áreas e Preservação Ambiental.

Art. 4º O procedimento listado no Art. 1º está automaticamente dispensado 
do licenciamento ambiental estadual, não sendo necessário o requerimento 
da declaração DLAE – Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual, pelo 
interessado, tampouco a sua emissão pelo IAP.

Art. 5º - A Dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o dispensado das 
exigências legais quanto a preservação do meio ambiente.

Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

LUIZ TARCISIO MOSSATO PINTO
Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná

10616/2018

Defensoria Pública do Estado 

RESOLUÇÃO DPG Nº 019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa supervisor de serviço voluntário.
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais previstas no art. 18, XII, e art. 48, parágrafo único, ambos 
da Lei Complementar Estadual 136/2011, considerando o Art. 8º, I, da Delibera-
ção CSDP 18, de 20 de novembro de 2015, 

RESOLVE
Art. 1º - Designar a Defensora Pública Paula Grein Del Santoro Raskin para su-
pervisionar o serviço voluntário da prestadora Ana Beatriz Rocha Tetilla, confor-
me termo de adesão n° 006/2018, devendo acompanhar as atividades realizadas, 
efetuando o controle e avaliação da prestadora de serviço.

 

RESOLUÇÃO CSDP Nº 002, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

 
Alteração, em partes, do Calendário das Sessões do Conselho Superior 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, contidas no art. 
18, IV da Lei Complementar 136/2011 e art. 10, VII, do Regimento Interno do Conselho 
Superior, considerando a agenda do CONDEGE e o estabelecido na Primeira Reunião 
Ordinária do Colegiado, 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º – Alterar, em partes, a agenda de Reuniões Ordinárias do Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná, referentes ao primeiro semestre de 2018, 
conforme segue: 
 
 -  7ª Reunião Ordinária do Conselho Superior, agendada, nos termos da Resolução 
CSDP n° 001/2018, para 25 de maio de 2018, será realizada no dia 17 de maio de 2018; 
 
-  9ª Reunião Ordinária do Conselho Superior, agendada, nos termos da Resolução 
CSDP n° 001/2018, para 22 de junho de 2018, será realizada no dia 29 de junho de 
2018. 
 
 
 
Art.2º - A presente resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Presidente do Conselho Superior  

 
10782/2018
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EDITAL EDEPAR Nº 001/2018  

 

Convoca Membros interessados para compor o 
Conselho Editorial da Revista da Defensoria 
Pública do Estado do Paraná. 

 

O CONSELHO DA ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ - EDEPAR, no uso das suas atribuições legais e regimentais, 

considerando a decisão emitida na Primeira Sessão Ordinária de 2018, para 

melhor cumprir a função de designar os Membros que comporão o Conselho 

Editoral (Deliberação CSDP nº. 09/2016, art 13, inciso IX), que deliberará sobre 

a Revista da Defensoria Pública do Estado do Paraná, 

 

RESOLVE  

 

Art. 1º.  Lançar o presente Edital para inscrições de Defensores Públicos 

interessados em compor o Conselho Editorial da revista da Defensoria Pública 

do Estado do Paraná, nos seguintes termos: 

 

Art. 2º. O Conselho Editorial é órgão de administração da EDEPAR e será 

formado pelo Diretor da EDEPAR, na qualidade de presidente, e por no mínimo 

03 (três) e no máximo 15 (quinze) Defensores Públicos. 

 

Art. 3º. Os membros internos participarão do Conselho Editorial sem prejuízo 

de suas funções ordinárias. 

 

Art. 4º. O Conselho Editorial tem as seguintes atribuições, conforme artigos 23 

e 28, do Regimento Interno da EDEPAR (Deliberação CSDP 09/2016): 

definição do chamamento dos trabalhos, prazos e linha editorial da revista da 

Defensoria Pública do Paraná; delimitação e modificação da política geral e 

conceitual relativa ao conteúdo das publicações; aperfeiçoamento das normas de  

submissão de trabalhos, fixando critérios para sua aceitação; avaliação dos 

parâmetros relativos à editoração da Revista; propositura de temas específicos à 

editoração da revista; exame, análise e emissão, dentro de sua competência 

acadêmica, de pareceres técnicos e científicos sobre artigos enviados à revista 

para publicação, de conformidade com as normas técnicas e científicas para a 

publicação de artigos; decisão sobre a pertinência da publicação de artigos; 

deliberação sobre a oportunidade de convidar autores específicos para a 

confecção de artigos. 

Parágrafo único. A revista da Defensoria Pública do Paraná, com periodicidade 

mínima anual, conforme artigos 19 e seguintes do Regimento Interno da 

EDEPAR (Deliberação CSDP 09/2016) será destinada à divulgação de estudos, 

artigos e pesquisas de interesse institucional. Terá como objetivo ser um espaço 

de publicação da produção técnico-jurídica de membros e servidores da 

Instituição, bem como outros profissionais e estudantes, para o enriquecimento 

do debate acadêmico, além de ser um espaço que propicie o intercâmbio e a 

divulgação de produções especializadas de pesquisadores de outras Defensorias 

e demais instituições públicas. 

 

Art. 5º. Os Defensores Públicos do Estado do Paraná serão considerados 

habilitados para compor o Conselho Editorial, se obtiverem, no mínimo, a soma 

de 5 pontos, observando-se: 

I - Ter experiência em concursos jurídicos como organizador ou examinador - 

10 pontos a cada participação efetiva;  

II - Ter tempo de exercício na carreira de defensor: 2 pontos a cada ano; 

III - Ter exercício de docência em ensino superior: 2 pontos a cada ano. 

IV - Ter exercício de docência em cursos de pós-graduação “stricto sensu”: 5 

pontos por ano. 

 

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO – REFERENTE AO EDITAL DPG N° 
011/2017 

 
 
 
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 27, VIII, da Lei 

Complementar Estadual 136, de 19 de maio de 2011, 

 
RESOLVE  

 
Art. 1º. Homologar o resultado do Edital de Remoção DPG n° 011/2017, 

publicado no Diário Oficial, edição n° 10109, página 36, conforme dados 

abaixo. 

ASSESSOR JURÍDICO 

Marielza Thais Schila 

  

ASSISTENTE SOCIAL 

Não houve inscritos para o cargo 
 

PSICÓLOGO 

Não houve outros inscritos para o cargo 

 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

Não houve inscritos para o cargo 
 

Art. 2º.  Este edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 06 de fevereiro de 2018. 

 
 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Presidente do Conselho Superior 

10787/2018

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

10576/2018

 

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO – REFERENTE AO EDITAL DPG N° 
12/2017 

 
 
 
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 27, VIII, da Lei 

Complementar Estadual 136, de 19 de maio de 2011, 

 
RESOLVE  

 
Art. 1º. Homologar o resultado do Edital de Remoção DPG n° 012/2017, 

realizado no dia 13 de janeiro de 2018, às 14h, na sede central da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, conforme dados abaixo, constantes no 

procedimento administrativo sob n° 14.951.621-2. 

 

Defensor Defensoria (Lotação Escolhida) 

Eduardo Pião Ortiz Abraão 150 º Defensoria de Curitiba - CMB 

Marcelo Lucena Diniz 120º Defensoria de Curitiba 

Martina Reineger Olivero 4º Defensoria de Curitiba 

Nicholas Moura e Silva 127º Defensoria de Curitiba 

 

  

Art. 2º.  Este edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 06 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

HENRIQUE DE ALMEIDA FREIRE GONÇALVES 
Subcorregedor 

Membro nato do Conselho Superior 

10792/2018
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V - Ter exercício de docência em cursos de pós-graduação “lato sensu”: 3 

pontos por ano. 

VI - Ter exercício de monitoria acadêmica: 0,25 ponto por ano. 

VII - Ter exercício de docência em cursos jurídicos preparatórios: 1 pontos por 

ano.  

VIII - Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão 

de curso de Pós- Graduação "stricto sensu", em nível de Doutorado em Direito 

reconhecido pela CAPES ou pelo MEC, acompanhado do Histórico Escolar - 8 

pontos.  

IX - Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão 

de curso de Pós- Graduação "stricto sensu", em nível de Mestrado em Direito 

reconhecido pela CAPES ou pelo MEC, acompanhado do Histórico Escolar - 5 

pontos.  

X - Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação “lato sensu”, em nível 

de especialização na área jurídica reconhecido pela CAPES ou pelo MEC, com 

carga horária mínima de 360 horas, acompanhado do Histórico Escolar onde 

constem disciplinas cursadas e respectiva carga horária - 1 ponto limitado a 2 

pontos.  

XI - Obra jurídica editada de autoria exclusiva do candidato com registro no 

ISBN – 5 pontos. XII - Publicação de obras ou artigos em revistas, boletins, 

periódicos e sítios da internet com notório reconhecimento acadêmico-

profissional, de obras intelectuais de conteúdo jurídico ou com afinidade com os 

princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública do Estado, com 

registro no ISSN – 1 ponto até o máximo de 3 pontos.  

Parágrafo único. Em caso de haver mais habilitados que o número máximo de 

15 vagas para o Conselho Editorial, observar-se-á classificação decrescente de 

pontuação com base nos critérios fixados acima. 

 

Art. 6º. As inscrições serão recebidas até as 18h do dia 23 de fevereiro de 

2018 por meio do formulário anexo (ANEXO I), a ser enviado para o e-mail 

escola@defensoria.pr.gov.br, com assinatura digital, ou protocolados na 

EDEPAR – Rua Cruz Machado 58, 13º, Centro – Curitiba/PR. 

Parágrafo único – Os documentos comprobatórios da pontuação exigida para 

habilitação ao Conselho Editorial devem ser anexados em cópia simples. 

 

Art. 7º. Casos omissos do presente edital serão resolvidos pelo Conselho da 

EDEPAR. 

 

Art. 8º-  Este edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 05 de fevereiro de 2018. 

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral 

Presidente do Conselho da EDEPAR 
 

 

 

________________________________________________________________ 

 

ANEXO I 

 

Conselho Editoral da Revista Jurídica – Requerimento de Inscrição 

 

Excelentíssimo Presidente do Conselho da EDEPAR, 

  

Venho através do presente solicitar minha inscrição para compor o Conselho 

Editoral da Revista Jurídica da Escola da Defensoria Pública do Estado do 

 

Paraná. Encaminho anexos os documentos comprobatórios das pontuações 

exigidas.  

 

Nome Completo: 

Cidade atual de lotação: 

E-mail: 

Telefone: 

 

__________________________, ___ de ______________ de ______.  

 

___________________________________________________  

(Assinatura do interessado) 
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PORTARIA Nº 004/2018 
 

FÉRIAS 2018 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  
 
O Coordenador da sede da defensoria pública do Paraná em Maringá, Gilson Rogério Duarte de Oliveira, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pela Resolução 084/2017, resolve CONCEDER ao membro abaixo relacionado, com fundamento na LCE 136/2011 e no § 6º, do art. 2º, da Deliberação 

CSDP n.º 04/2015, fruição de saldo de férias no período abaixo descrito: 

 

NOME CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
DIAS A FRUIR PERÍODO DE FRUIÇÃO DE SALDO 

DE FÉRIAS 

ADRIANA TEODORO SHINMI DEFENSOR PÚBLICO 01/01/2016 A 
31/12/2016 7 14/02/2018 A 20/02/2018 

                                                                     

      Maringá, 22 de janeiro de 2018.  

 

 
GILSON ROGÉRIO DUARTE DE OLIVEIRA 

COORDENADOR DA SEDE MARINGÁ – DEFENSORIA 
PÚBLICA DO PARANÁ 

 
 
 

10715/2018

PORTARIA Nº 01/2018 
 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  
 
A Coordenadora Suzete de Fátima Branco Guerra, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução 084/2017, resolve CONCEDER ao 

membro abaixo relacionado, com fundamento na LCE 136/2011 e no § 6º, do art. 2º, da Deliberação CSDP n.º 04/2015, fruição de saldo de férias no 

período abaixo descrito: 

 

NOME CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
DIAS A FRUIR PERÍODO DE FRUIÇÃO DE SALDO 

DE FÉRIAS 

VANIA MARIA FORLIN DEFENSORA 
PÚBLICA 

01/01/2016 A 
31/12/2016 18 

19/02/2018 A 08/03/2018 

                                                                     

    Curitiba, 19 de janeiro de 2018.  

 

 
SUZETE DE FÁTIMA BRANCO GUERRA 

COORDENADORA – 2º GRAU DE JURISDIÇÃO 
 
 
 
 

10718/2018

PORTARIA Nº 03/2018 
 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  
 
O  Coordenador Gabriel Fiel Lutz, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução 084/2017, resolve CONCEDER ao membro abaixo 

relacionado, com fundamento na LCE 136/2011 e no § 6º, do art. 2º, da Deliberação CSDP n.º 04/2015, fruição de saldo de férias no período abaixo 

descrito: 

 

NOME CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
DIAS A FRUIR PERÍODO DE FRUIÇÃO DE SALDO 

DE FÉRIAS 
ELISABETE APARECIDA 

ARRUDA SILVA 
DEFENSORA 

PÚBLICA 
01/01/2017 A 
31/12/2017 3 

14/02/2018 A 16/02/2018 

                                                                     

    Londrina, 26  de janeiro de 2018.  

 

 
GABRIEL FIEL LUTZ 

COORDENADOR – SEDE LONDRINA/PR 
 
 
 

10717/2018


